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PODER EXECUTIVO

LICITAÇÕES

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 002/2020AO CONTRATO 016/2020

PROCESSO LICITATORIO Nº 013/2020

CHAMADA PUBLICA Nº 001/2020

PARTES: Prefeitura Municipal de Deodápolis - MS e Cicero Alviano de Souza.

OBJETO: Constitui objeto do presente Termo Aditivo, a alteração da Cláusula Vigésima Segunda - Da Vigência do Contrato n° 
016/2020.

DO PRAZO: A Cláusula Vigesima Segunda- Do prazo de vigência do Contrato será prorrogada por mais 26 (vinte e seis) dias, ini-
ciando-se em 06/12/2020 e encerrado - se em 31/12/2020.

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 57, § 1º, Inciso II da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores.

RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas as demais cláusulas do Contrato 016/2020.

ASSINAM: Adriano Araújo Pimentel - Pela Contratante e Cicero Alviano de Souza- Pela Contratada

Deodápolis - MS, 04 de dezembro de 2020.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 007/2020

PREGÃO PRESENCIAL Nº 010/2020

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 020/2020

PARTES: Município de Deodápolis - MS e a empresa: ARI FELIPE DE SOUZA - ME

OBJETO: Contratação futura de empresa para Fornecimento de Hospedagem, para atendimento das Secretarias de Esporte, Saú-
de, Assistência Social e Gabinete do Prefeito, conforme as especificações, quantias e valores abaixo relacionadas:

PREÇOS:

Os preços ofertados pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços são os especificados nas tabelas abaixo de 
acordo com a respectiva classificação e não houve nenhuma alteração de preços no trimestre.

Empresa: ARI FELIPE DE SOUZA - ME
Item Especificação do Material Unid. Quant. V. Unit. V. Total R$

01 DIÁRIA EM APARTAMENTO INDIVIDUAL 
COM 1 REFEIÇÃO (CAFÉ DA MANHÃ) SERVI-
ÇOS DE HOSPEDAGEM, COM AS SEGUINTES 

CONDIÇÕES: HOTEL PADRÃO MÍNIMO 3 
(TRÊS) ESTRELAS, COM ESTACIONAMENTO, 

AR CONDICIONADO, TELEFONE COM LI-
NHA INDIVIDUAL, TELEVISOR LCD COM TV 
A CABO, CONEXÃO PARA INTERNET ADSL 
CABO E WIRELLESS. REFEIÇÃO: SOMENTE 

CAFÉ DA MANHÃ (CONTENDO NO MÍNIMO 
CAFÉ, LEITE, FRUTAS, PÃES, MANTEIGA, BO-
LOS, SUCOS, CEREAIS, SALGADOS, FRIOS E 
OVOS). HOSPEDAGEM EM APARTAMENTO 

INDIVIDUAL

DIÁRIAS 160 69,00 11.040,00
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02 DIÁRIA EM APARTAMENTO INDIVIDUAL 
COM 2 REFEIÇÕES (CAFÉ E ALMOÇO) SERVI-
ÇOS DE HOSPEDAGEM, COM AS SEGUINTES 

CONDIÇÕES: HOTEL PADRÃO MÍNIMO 3 
(TRÊS) ESTRELAS, COM ESTACIONAMENTO, 

AR CONDICIONADO, TELEFONE COM LI-
NHA INDIVIDUAL, TELEVISOR LCD COM TV 
A CABO, CONEXÃO PARA INTERNET ADSL 
CABO E WIRELLESS. REFEIÇÕES: CAFÉ DA 
MANHÃ  (CONTENDO NO MÍNIMO CAFÉ, 
LEITE, FRUTAS, PÃES, MANTEIGA, BOLOS, 

SUCOS, CEREAIS, SALGADOS, FRIOS E OVOS 
) E ALMOÇO ( CONTENDO NO MÍNIMO AR-
ROZ, FEIJÃO, 3 TIPOS DE SALADA, 1 TIPO DE 
FAROFA, 1 TIPO DE MASSA, 2 TIPOS DE CAR-
NE E 1 TIPO DE SOBREMESA).HOSPEDAGEM 

EM APARTAMENTO INDIVIDUAL

DIÁRIAS 135 93,50 12.622,50

03 DIÁRIA EM APARTAMENTO INDIVIDUAL 
COM 3 REFEIÇÕES (CAFÉ, ALMOÇO E JANTA)  

SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM, COM AS 
SEGUINTES CONDIÇÕES: HOTEL PADRÃO 

MÍNIMO 3 (TRÊS) ESTRELAS, COM ESTACIO-
NAMENTO, AR CONDICIONADO, TELEFONE 
COM LINHA INDIVIDUAL, TELEVISOR LCD 

COM TV A CABO, CONEXÃO PARA INTERNET 
ADSL CABO E WIRELLESS. REFEIÇÕES: CAFÉ 
DA MANHÃ, ALMOÇO E JANTAR. CAFÉ DA 
MANHÃ (CONTENDO NO MÍNIMO CAFÉ, 
LEITE, FRUTAS, PÃES, MANTEIGA, BOLOS, 

SUCOS, CEREAIS, SALGADOS, FRIOS E 
OVOS), ALMOÇO E JANTAR (CONTENDO NO 
MÍNIMO ARROZ, FEIJÃO, 3 TIPOS DE SALA-
DAS, 1 TIPO DE FAROFA, 1 TIPO DE MASSA, 
2 TIPOS DE CARNE E 1 TIPO DE SOBREME-
SA). HOSPEDAGEM EM APARTAMENTO IN-

DIVIDUAL

DIÁRIAS 180 118,50 21.330,00

04 DIÁRIA EM APARTAMENTO DUPLO COM 1 
REFEIÇÃO (CAFÉ DA MANHÃ) SERVIÇOS DE 
HOSPEDAGEM, COM AS SEGUINTES CON-
DIÇÕES: HOTEL PADRÃO MÍNIMO 3 (TRÊS) 

ESTRELAS, COM ESTACIONAMENTO, AR 
CONDICIONADO, TELEFONE COM LINHA IN-
DIVIDUAL, TELEVISOR LCD COM TV A CABO, 
CONEXÃO PARA INTERNET ADSL CABO E WI-
RELLESS. REFEIÇÃO: SOMENTE CAFÉ DA MA-
NHÃ (CONTENDO NO MÍNIMO CAFÉ, LEITE, 
FRUTAS, PÃES, MANTEIGA, BOLOS, SUCOS, 
CEREAIS, SALGADOS, FRIOS E OVOS). HOS-

PEDAGEM EM APARTAMENTO DUPLO.

DIÁRIAS 133 118,00 15.694,00
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05 DIÁRIA EM APARTAMENTO DUPLO COM 2 
REFEIÇÕES (CAFÉ E ALMOÇO) SERVIÇOS DE 
HOSPEDAGEM EM APARTAMENTO DUPLO, 

COM AS SEGUINTES CONDIÇÕES: HOTEL 
PADRÃO MÍNIMO 3 (TRÊS) ESTRELAS, COM 

ESTACIONAMENTO, AR CONDICIONADO, 
TELEFONE COM LINHA INDIVIDUAL, TELEVI-
SOR LCD COM TV A CABO, CONEXÃO PARA 
INTERNET ADSL CABO E WIRELLESS. REFEI-
ÇÕES: CAFÉ DA MANHÃ (CONTENDO NO 

MÍNIMO CAFÉ, LEITE, FRUTAS, PÃES, MAN-
TEIGA, BOLOS, SUCOS, CEREAIS, SALGADOS, 

FRIOS E OVOS) E ALMOÇO

(CONTENDO NO MÍNIMO ARROZ, FEIJÃO, 
3 TIPOS DE SALADA, 1 TIPO DE FAROFA, 1 

TIPO DE MASSA, 2 TIPOS DE CARNE E 1 TIPO 
DE SOBREMESA). HOSPEDAGEM EM APAR-

TAMENTO DUPLO.

DIÁRIAS 130 167,50 21.775,00

06 DIÁRIA EM APARTAMENTO DUPLO COM 3 
REFEIÇÕES (CAFÉ, ALMOÇO E JANTAR) SER-

VIÇOS DE HOSPEDAGEM EM APARTAMENTO 
DUPLO, COM AS SEGUINTES CONDIÇÕES: 

HOTEL PADRÃO MÍNIMO 3 (TRÊS) ESTRELAS, 
COM ESTACIONAMENTO, AR CONDICIO-

NADO, TELEFONE COM LINHA INDIVIDUAL, 
TELEVISOR LCD COM TV A CABO, CONEXÃO 
PARA INTERNET ADSL CABO E WIRELLESS. 
REFEIÇÕES: CAFÉ DA MANHÃ, ALMOÇO E 

JANTAR. CAFÉ DA MANHÃ (CONTENDO NO 
MÍNIMO CAFÉ, LEITE, FRUTAS, PÃES, MAN-

TEIGA, BOLOS, SUCOS, CEREAIS, SALGADOS, 
FRIOS E OVOS), ALMOÇO E JANTAR

(CONTENDO NO MÍNIMO ARROZ, FEIJÃO, 
3 TIPOS DE SALADAS, 1 TIPO DE FAROFA, 1 

TIPO DE MASSA, 2 TIPOS DE CARNE E 1 TIPO 
DE SOBREMESA). HOSPEDAGEM EM APAR-

TAMENTO DUPLO.

DIÁRIAS 215 217,50 46.762,50

Valor Total R$ 129.224,00

PRAZO: O prazo de vigência do contrato será contado da assinatura deste instrumento até o dia 31/12/2020.

Deodápolis – MS 06 de março de 2020
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EDITAIS

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA

PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PRIMEIRO SEMESTRE DE 2020

O Secretário Municipal de Saúde do Município de Deodápolis, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições e de 
conformidade com o Artigo nº 36 da Lei Complementar nº 141, de 13 de Janeiro de 2012, faz saber que, devido à situação de 

Emergência em Saúde, bem como em cumprimento das medidas restritivas de enfrentamento da disseminação do Novo Corona 
Vírus-COVID-19, e, em especial do isolamento social da população, resta impossibilidade a realização da Audiência Pública para 

Prestação de Contas dos Serviços Prestados em Saúde referente ao Primeiro Semestre de 2020, com vistas a evitar a aglomeração 
de pessoas.

Desta forma, com o objetivo de dar transparência da gestão fiscal, com ampla divulgação e acesso público a toda a população do 
nosso Município, e demais interessados, informa-se que a mesma estará disponível no sitio eletrônico www.deodapolis.ms.gov.

br, ficando a disposição a quem possa interessar, no período de 28, 29, e 30 de Dezembro de 2020.

Deodápolis-Ms, 23 de Dezembro de 2020.

JEAN CARLOS SILVA GOMES

Secretário Municipal de Saúde

LEIS MUNICIPAIS

LEI MUNICIPAL Nº 744, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2020

“Dispõe sobre alteração do artigo 5º da Lei municipal nº 738/2020.

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu, VALDIR LUIZ SARTOR, Prefeito Municipal de Deodápolis, Estado de Mato Gros-
so do Sul sanciono a seguinte Lei Municipal:

Art. 1° Fica alterado o Artigo 5º da Lei Municipal 738/2020, passando a vigorar com a seguinte redação:

(...)

Art. 5º. Não havendo licitantes nas datas fixadas, poderá ser realizada a aquisição mediante proposta escrita, de forma parce-
lada, por valor nunca inferior ao da avaliação e com prazo não superior a 10 (dez) parcelas, sendo que no parcelamento incidirá 
juros à taxa nominal de 1% (um por cento) ao mês, mais encargos financeiros equivalentes à Taxa Referencial SELIC em cada par-

cela, contando como data base para seu cálculo à data de assinatura do contrato. (...)

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, alterando a Lei Municipal nº 738/2020, revogando as disposições em 
contrário.

Valdir Luiz Sartor

Prefeito Municipal
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
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